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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PLS 756/2015 
Ementa: Dispõe sobre Educação Integral e estabelece diretrizes para a 
sua implementação na educação básica. 
Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Professora Dorinha 

Seabra 

Pela aprovação nos termos 
do substitutivo 

O PLS pretende nortear a oferta da chamada “educação integral”, que abarca o 
“pleno desenvolvimento da pessoa como agente de transformação social”. Para 
tanto, define diretrizes para referenciar a educação integral: a) adoção de “temas 
de cunho artístico cultural, esportivo, e de interesse da juventude”, tais como 
gerenciamento financeiro, educação política e primeiros socorros; b) atendimento 
psicológico e de assistência social aos alunos; c) garantia de infraestrutura 
adequada nos estabelecimentos de ensino, incluindo laboratórios, quadras 
poliesportivas, refeitórios, bibliotecas, auditórios, áreas verdes, entre outros; d) 
acesso à tecnologia e à internet; e) direito do aluno de escolher temas 
extracurriculares, de acordo com seus interesses; e f) formação específica dos 
professores para a educação integral. Ademais, o PLS estabelece que a educação 
integral será assegurada em escolas de tempo integral, com jornada escolar de, 
no mínimo, oito horas, e permite que os projetos de educação integral sejam 
desenvolvidos por meio de convênios com instituições de ensino superior públicas 
e privadas. 
A relatora é favorável ao PLS, na forma de substitutivo, a fim de inserir a proposição 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Assim, define diretrizes 
gerais para a educação em tempo integral e fixa a baliza de sete horas diárias 
como parâmetro para caracterizar o turno integral em toda a educação básica. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 19/09/2023. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124215
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PL 2529/2019 
Ementa: Confere ao Município de Arraial do Cabo, no Estado do Rio de 
Janeiro, o título de Capital Nacional do Mergulho. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Romário Pela aprovação 

A proposição prevê que seja conferido ao Município de Arraial do Cabo, no Estado 
do Rio de Janeiro, o título de “Capital Nacional do Mergulho”. 
 
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 07/07/2022, 14/07/2022, 
18/04/2023, 23/05/2023 e 30/05/2023. 
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PLS 704/2015 
Ementa: Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe 
sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais 
de ensino técnico de nível médio e dá outras providências, para garantir 
a reserva de vagas para pessoas com deficiência. 
Autoria: Senador Romário 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Leila 
Barros Pelo arquivamento 

O PLS determina que, dentre as vagas reservadas nas instituições federais de 
ensino técnico e superior aos oriundos da educação pública, dez por cento sejam 
destinadas aos estudantes com deficiência, e que metade destas seja 
disponibilizada a estudantes oriundos de famílias com renda familiar per capita 
igual ou inferior a um salário-mínimo e meio. O projeto também altera a 
determinação da Lei nº 12.711 quanto às instituições que devem acompanhar sua 
execução: substitui a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial, da Presidência da República, pelo Ministério das Mulheres, Igualdade 
Racial e Direitos Humanos (recentemente extinto, tendo suas funções sido 
incorporadas pelo atual Ministério da Justiça e Cidadania). 
A relatora vota pelo arquivamento do projeto, dado que a ação afirmativa proposta 
foi contemplada pela Lei 13.409/2016.  
 
Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos 
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque. 
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Turno suplementar do substitutivo oferecido ao PL 4539/2020 
Ementa: Dá os nomes de "Mestre Cunha" e "Hiran Bichara Gantus" às 
pontes sobre o rio Itacaiúnas, na rodovia BR-230, situadas no município 
de Marabá, Estado do Pará. 
Autoria: Senador Zequinha Marinho 

Senador Vanderlan 
Cardoso 

Pela aprovação nos termos 
do substitutivo que 

apresenta 

O projeto objetiva dar os nomes de “Mestre Cunha” e “Hiran Bichara Gantus” às 
pontes sobre o rio Itacaiúnas, na rodovia BR-230, situadas no Município de 
Marabá, Estado do Pará. 
O relator é favorável ao projeto na forma de emenda substitutiva que apresenta, a 
fim de promover ajustes de técnica legislativa. 
 
1. Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar. 
2. Em 19/09/2023, foi aprovado o substitutivo oferecido ao PL 4539/2020, ora 
submetido a turno suplementar nos termos do disposto no art. 282 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 
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REQ 108/2023 - CE 
Ementa: Requer audiência pública em conjunto com a CAS e CDH para ouvir as principais redes sociais e plataformas de mídia sobre a possibilidade da utilização da inteligência artificial e algoritmos na busca por 
uma alternativa que possam diminuir a avalanche de atos de violência que estamos enfrentando no nosso Brasil e também os altos índices de suicídio, mantida a lista de convidados já aprovada por aquelas 
comissões, com a inclusão de mais dois convidados: representantes do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação. 
Autoria: Senador Flávio Arns 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149742
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123816
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REQ 109/2023 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 99/2023 - CE, seja incluída a convidada 
Dra. Isabel Cristina Malta Garcia Makishima, escritora, psicóloga e pesquisadora técnico-científica em Neurociência. 
Autoria: Senador Flávio Arns 
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REQ 110/2023 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a instituição do "Dia 
Nacional do Mineiro de Subsolo", a ser celebrado, anualmente, no dia 10 de setembro. 
Autoria: Senador Esperidião Amin 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

